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Apelado : Ministério Público do Estado da Paraíba, em substituição a 
                       Rosilda Cândida Silva

APELAÇÃO  E  REMESSA  DE  OFÍCIO.
REALIZAÇÃO DE EXAME PRESCRITO PELO
MÉDICO. NEGATIVA.  REEXAME DE OFÍCIO
NÃO  CONHECIDO.  VALOR  DA  CONDENA-
ÇÃO  INFERIOR  A 60  SALÁRIOS  MÍNIMOS.
ART.  475,  §2º,  DO  CPC.  PRELIMINAR.
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DO
CONTRADITÓRIO  POR  AUSÊNCIA  DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. AFASTAMENTO DA
MATÉRIA  PREAMBULAR.  POSSIBILIDADE
DE  JULGAMENTO  ANTECIPADO.  PROVAS
SUFICIENTES  PARA  O  DESLINDE  DA
QUESTÃO. MÉRITO. RESTRIÇÃO INDEVIDA
A  DIREITO  FUNDAMENTAL.
PROGRAMAÇÃO  PACTUADA  INTEGRADA
(PPI) FIRMADA ENTRE OS MUNICÍPIOS DE
BAYEUX E JOÃO PESSOA.  OBRIGAÇÃO DO
ENTE  REFERENCIADO  DE  CUSTEAR  A
REALIZAÇÃO  DO  EXAME  SOLICITADO.
PRIMAZIA  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA
HUMANA SOBRE  PRINCÍPIOS  DE  DIREITO
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO.  APELO
DESPROVIDO.

-  Dispensa-se  o  reexame  obrigatório  da  sentença
proferida contra a Fazenda, sempre que a condenação
não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

- Encontrando-se o juiz singular pronto para proferir o
julgamento, diante da liberdade que lhe conferida pela
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lei  para  apreciar  as  provas  dos  autos  e  formar seu
convencimento, poderá ele julgar antecipadamente a
lide.

- As ações e serviços públicos de saúde competem, de
forma  solidária,  à  União,  aos  Estados,  ao  Distrito
Federal  e  aos  Municípios,  os  quais,  por  força  do
artigo 196 da Constituição Federal, têm o dever de
zelar pela saúde pública mediante ações de proteção e
recuperação.

-  O Sistema de Saúde é único e solidário, de modo
que  a  repartição  de  atribuições  entre  os  entes
federados  objetivam  apenas  racionalizar  a  atuação
estatal,  não  repercutindo  na  legitimidade  para
efetivação  da  medida  voltada  à  garantia  da  saúde,
independentemente de que obrigação seja. 

- A partir da Programação Pactuada e Integrada (PPI)
existente  entre  municípios  da  mesma  região
administrativa, é  possível  a  descentralização  dos
serviços de saúde, de modo que o município que não
possua  capacidade  técnica  para  suprir  a  demanda
pode  encaminhar  pacientes  para  o  município  de
referência.

-  Cabe ao  ente  federado  apelante  realizar  o  exame
solicitado pelo médico que acompanhou o paciente,
exonerando-se de tal obrigação apenas se comprovar
que já houve o atendimento por outro ente público.

-  A proteção constitucional  à vida e à saúde,  como
valores  corolários  da  dignidade  da  pessoa  humana,
impõe  sua  primazia  sobre  princípios  de  direito
financeiro e administrativo, como é o caso da questão
orçamentária invocada e de impedimentos de ordem
estrutural,  não  se  aplicando  a  teoria  da  reserva  do
possível  em  tais  casos,  conforme  já  decidiu  o
Superior Tribunal de Justiça.

- Constatada a imperiosa necessidade da realização de
exame médico por paciente, que não pode custeá-lo
sem privação dos recursos indispensáveis ao próprio
sustento  e  de  sua  família,  bem  como  a
responsabilidade  do  ente  demandado  em
disponibilizá-lo, não há argumentos capazes de retirar
do demandante o direito de buscar do Poder Público a
concretização da garantia constitucional do acesso à
saúde,  em consonância  com o que  prescreve  o art.
196, da Carta Magna.

Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0002258-79.2014.815.0751.                           2



VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária, negar provimento ao apelo e ao reexame necessário, nos termos do
voto do relator, unânime.

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta pelo
Município de João Pessoa contra sentença proferida pelo juízo da 4ª Vara da
Comarca  de  Bayeux  que,  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública  movida  pelo
Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba,  em  substituição  processual  a
Rosilda Cândida Silva, julgou procedente o pedido dos seguintes termos:

“Isto  posto  e  tudo  mais  que  dos  autos  consta  e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  julgo
procedente o pedido e faço com base no art. 196 do
CF c/c art. 269, I do CPC, para confirmar a tutela de
fls. 37 e 38 para determinar ao suplicado que adote
providências  para  a  realização  do  exame
Cintilografia  do  Miocárdio  -  indicado  para  a
paciente  Rosilda  Cândida  Silva,  nos  moldes
requeridos  na  inicial,  sob  pena  de  aplicação  da
multa  já  estabelecida,  além  das  demais  medidas
cabíveis na espécie”

Em  sede  de  razões  recursais,  o  Município  de  João  Pessoa
sustenta, preliminarmente, nulidade do processo por cerceamento de defesa.
No  mérito,  defende  a  impossibilidade  de  invocação  do  Pacto  de  Proteção
Integrada (PPI) em seu desfavor, uma vez que no referido processo existe uma
baliza física e financeira para a assistência da população de outros municípios,
sendo  que  cada  município  encaminhador  possui  seu  próprio  limite  anual.
Conclui que, “superados os limites pactuados para a realização do exame de
“Ressonância de meatos Acústicos Internos com Contraste”, o Município de
João  Pessoa  não  tem  nenhuma  obrigação  de  fornecê-los  aos  pacientes
domiciliados em Bayeux” (fls. 117).

Sustenta,  ainda,  que  a  ora  apelada  reside  no  Município  de
Bayeux,  de  forma  que  o  Município  de  João  Pessoa  não  poderia  ter  sido
indicado como parte legítima para integrar a lide, tampouco ser obrigado a
realizar o exame requerido, cabendo tal incumbência ao Estado da Paraíba ou
ao município em que o requerente possui domicílio.

Argumenta  a  necessidade  de  observância  da  repartição  de
competências entre municípios, estados e União, estabelecida pelo Ministério
da Saúde, bem como a existência de prévia dotação orçamentária.

Ao  fim,  pugna  pelo  provimento  de  seu  apelo  para  que  seja
reformada a sentença hostilizado, para fins de julgar improcedentes os pedidos
autorais.

Contrarrazões ofertadas, às fls. 130/137.
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Por meio de sua Procuradoria  de Justiça,  o  Parquet  estadual
ofereceu parecer (fls. 142/146), manifestando-se no sentido da manutenção do
decisum.

É o relatório.

VOTO.

Inicialmente, destaco que a decisão ora recorrida fora publicada
sob a vigência do  Código de Processo Civil de 1973, motivo pelo qual tal
regramento deverá  regular os  efeitos  e  os  requisitos  de admissibilidade do
recurso contra aquela interposto.

1 - Do não conhecimento da remessa necessária

O Código de Processo Civil de 1973 dispõe, em seu art. 475, I,
§ 2º, do CPC, que:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição,
não produzindo efeito  senão depois  de  confirmada
pelo tribunal, a sentença:

I  -  proferida contra  a União,  o  Estado,  o  Distrito
Federal, o Município, e as respectivas autarquias e
fundações de direito público; 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que
a  condenação,  ou  o  direito  controvertido,  for  de
valor  certo não excedente a 60 (sessenta)  salários
mínimos,  bem  como  no  caso  de  procedência  dos
embargos do devedor na execução de dívida ativa do
mesmo valor.”

Assim,  a  teor  do  disposto  na  referida  norma,  dispensa-se  o
reexame obrigatório da sentença proferida contra  a Fazenda, sempre que a
condenação,  o  direito  controvertido  ou  a  procedência  dos  embargos  em
execução de dívida ativa não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso  sub judice, reconhecida a procedência do pedido, os
Municípios  demandados  foram  condenados  a  adotar  as  providências
necessárias para realização do exame cintilografia do miocárdio, fato este que,
por  si  só,  não  torna  ilíquida  a  sentença,  posto  que  o  valor  do  exame em
questão consta às fls. 34 dos autos, girando em torno de R$ 1.4000,00 (mil e
quatrocentos reais).

Com isso, é possível inferir que tal valor é muito inferior a 60
(sessenta) salários mínimos, limite para a submissão da sentença ao reexame
necessário, razão pela qual dela não conheço.

2 - Da Apelação
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Pois bem. Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973,  conheço da
apelação, passando à análise de suas razões recursais. 

Pois bem, conforme se infere dos autos, Rosilda Cândida Silva,
acometida  de  patologia  cardíaca  Angina  Pectoris,  necessitando  realizar  o
exame de Cintilografia do Miocárdio, conforme indicação médica.

Entretanto,  em virtude de não dispor  de  recursos  financeiros
para a aquisição do produto receitado, buscou o atendimento junto à Secretaria
Municipal de Saúde,  não lhe tendo sido atendido o pleito,  razão pela qual
procurou  o  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba  para  as  providências
cabíveis.

Instaurado o procedimento de fls. 15/47 dos autos, verifica-se
que, embora o Parquet  tenha oficiado à mencionada Secretaria (fls. 29), não
fora providenciada a realização do exame requerido.

Diante dessa situação, o Ministério Público, buscando assegurar
a tutela de um direito indisponível de um cidadão que não tem condições de
custear o tratamento de sua própria saúde, ajuizou a presente demanda contra
o Município de Bayeux, o qual, em sua apelação, levantou as preliminares da
ilegitimidade  ativa  do  Parquet,  e  da  ilegitimidade  passiva  da  edilidade
municipal  em  matéria  de  fornecimento  dos  medicamentos  solicitados.
Discorreu  ainda  acerca  da  questão  de  fundo  meritório,  de  acordo  com os
argumentos pontuados no relatório.

Compulsando-se  atentamente  os  argumentos  existentes  no
caderno  processual,  vê-se  que  não  há  motivos  para  a  reformulação  do
decisório em questão, pois que manifestamente improcedentes as razões do
promovido,  de  acordo  com  a  jurisprudência  dominante  de  nosso  Egrégio
Tribunal  de  Justiça,  bem  como  dos  Tribunais  Superiores,  como  passo  a
demonstrar.

2.1 Preliminar de ofensa aos princípios do contraditório e impossibilidade de
julgamento antecipado.

Inicialmente,  no  que  tange  à  alegação  de  inobservância  do
contraditório, em virtude do julgamento antecipado da lide sem oportunizar as
partes a produção de provas, entendo que não merece prosperar, posto que o
laudo médico colacionado aos autos pelo autor são suficientes, a meu ver, para
a comprovação da enfermidade em tela e necessidade da realização do exame
(fls. 21). 

Outrossim,  o julgamento  conforme  o  estado  do  processo  é
faculdade do magistrado de primeira instância, que age de acordo com seu
prudente arbítrio, mormente sendo evidentemente suficientes os documentos
juntados aos autos para a formação da sua convicção.

Sobre  o  tema,  precisas  são  as  lições  de  Cássio  Scarpinella
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Bueno,  em  sua  obra  Curso  Sistematizado  de  Direito  Processual  Civil,  3º
edição de 2010, que:

“Para a compreensão do 'julgamento antecipado da
lide', é importante ter presente que é o juiz – e só ele
– o destinatário da prova. É o magistrado que tem
que  se  convencer  da  veracidade  das  alegações
trazidas ao seu conhecimento pelo autor, pelo réu  e
por  eventuais  terceiros.  É  ele  que,  desenvolvendo
cognição estará pronto, ou não, para o julgamento,
isto é, para acolher ou deixar de acolher o pedido do
autor (ou, se for o caso, do réu) e prestar a tutela
jurisdicional respectiva.”(pag. 247).

Conclui, então, que:

“Nesta  perspectiva,  o  'julgamento  antecipado  da
lide'  justifica-se  quando o  juiz  está  convencido  de
que  não  há  mais  necessidade  de  qualquer  outra
prova para a formação de sua cognição sobre quem,
autor  ou  réu,  será  tutelado  pela  atuação
jurisdicional.”(pag. 247).

Nesses  termos,  encontrando-se  o  juiz  singular  pronto  para
proferir  o  julgamento,  diante  da  liberdade  que  lhe  conferida  pela  lei  para
apreciar as provas dos autos e formar seu convencimento, poderá ele indeferir
aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias, e assim, antecipar o
deslinde da causa.

A corroborar com o exposto, confiram-se os seguintes julgados
do Superior Tribunal de Justiça:      

“RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL  E
CIVIL.  CONTRARRAZÕES.  PRELIMINAR.
SÚMULA  Nº  207/STJ.  NÃO  CABIMENTO.
VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO  535  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  INEXISTÊNCIA.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO EXISTÊNCIA.
SOCIEDADE LIMITADA.  DISSOLUÇÃO PARCIAL
POR  MORTE  DE  SÓCIO.  FRAUDE  EM
ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS  DE
TRANSFERÊNCIA  DAS  QUOTAS  PARA  SÓCIO
REMANESCENTE.  HERDEIROS.  APURAÇÃO  DE
HAVERES.  MOMENTO.  JULGAMENTO  EXTRA
PETITA.  OCORRÊNCIA.  SENTENÇA
RESTABELECIDA. 
(...)
2.  Não  há  falar  em  negativa  de  prestação
jurisdicional  se  o  tribunal  de  origem  motiva
adequadamente  sua  decisão,  solucionando  a
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controvérsia com a aplicação do direito que entende
cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido
pela parte. 
3.  Nos  termos  da  orientação  desta  Corte,  'o
julgamento  antecipado  da  lide,  por  si  só,  não
caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao
magistrado apreciar livremente as provas dos autos,
indeferindo  aquelas  que  considere  inúteis  ou
meramente protelatórias' (AgRgAREsp 118.086/RS,
Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 11/5/2012). 
(...)”. 
(Superior Tribunal de Justiça STJ; REsp 1.352.461;
Proc.  2012/0108430-1;  DF;  Terceira  Turma;  Rel.
Min. Ricardo Villas Boas Cueva; Julg. 21/03/2013;
DJE 14/05/2013). (grifo nosso).

E:

“PROCESSUAL  CIVIL.  JULGAMENTO
ANTECIPADO  DA  LIDE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DO LIVRE
CONVENCIMENTO  DO  JUIZ.  INCIDÊNCIA  DA
SÚMULA  Nº  7/STJ.  DECISÃO  AGRAVADA
MANTIDA. 
1.- O julgamento antecipado da lide, por si só, não
caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao
Magistrado apreciar livremente as provas dos autos,
indeferindo  aquelas  que  considere  inúteis  ou
meramente protelatórias. 
2.- Compete às instâncias ordinárias exercer juízo
acerca da necessidade ou não de dilação probatória,
haja  vista  sua  proximidade  com  as  circunstâncias
fáticas da causa, cujo reexame é vedado em âmbito
de Especial,  a  teor  do Enunciado nº  7  da  Súmula
deste Tribunal. 
3.- Agravo Regimental improvido. (Superior Tribunal
de  Justiça  STJ;  AgRg-AREsp  288.758;  Proc.
2013/0011244-7;  SP;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.
Sidnei  Beneti;  Julg.  16/04/2013;  DJE 02/05/2013).
(grifo nosso).

Nestes termos, rejeito a questão prévia suscitada.

2.2 Mérito:

Como  relatado,  a  substituída,  por  ser  portadora  de  Angina
Pectoris,  necessita  realizar  exame de Cintilografia  do miocárdio,   prescrito
pelo médico.

Destaco,  por  oportuno,  que  a  atuação  ministerial  buscou,
sobretudo, resguardar a efetividade do direito à vida e à saúde, os quais se
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encontram garantidos pela Constituição Federal, nos arts. 5º,  caput, e 196, a
seguir descritos:

“Art.  5º.  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem
distinção  de  qualquer  natureza,  garantido-se  aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País, a
inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à
igualdade,  à  segurança  e  à  propriedade,  nos
seguintes termos:”

“Art.  196.  A saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado, garantido mediante políticas públicas sociais
e  econômicas  que  visem  à  redução  do  risco  de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação”.

De acordo  com tais  dispositivos  constitucionais,  a  vida  está
ligada ao conceito de pessoa humana, sendo inviolável; enquanto a saúde é um
direito  de  todos  e  um dever  do  Estado,  em  todas  as  esferas  de  governo,
cumprindo  igualmente  à  União,  aos  Estados  e  aos  Municípios,  de  forma
solidária,  a  elaboração  de  políticas  públicas  e  econômicas  voltadas  a  sua
promoção e preservação.

Nesse passo, descabido o argumento levantado pelo apelante de
que a responsabilidade pela realização do exame em questão seria do Estado
da Paraíba.

Isso  porque,  observando-se  a  organização  constitucional  do
direito à saúde, constata-se que foi estabelecida uma obrigação solidária entre
os entes políticos no sentido de assegurar a efetivação das ações e serviços de
saúde.

Tal  matéria  não  requer  maiores  ilações,  já  que  plenamente
pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de
Justiça.  Com  efeito,  em  reiterados  julgados,  os  mencionados  Tribunais
Superiores decidiram que os entes públicos são responsáveis solidariamente
no que  se refere  ao atendimento  amplo  à  saúde,  assunto no  qual  figura  o
fornecimento de fármacos ora em discussão.

Esta  Corte  de  Justiça  igualmente  apresenta  entendimento
pacífico sobre o tema, consoante se infere do seguinte aresto:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  LUPUS
ERIMATOSO  SISTÊMICO.  NECESSIDADE  DE
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA DE  TODOS
OS  ENTES  ADMINISTRATIVOS.
PRECEDENTES DO STJ.  REJEIÇÃO.  DIREITO
FUNDAMENTAL  À  VIDA  E  A  SAÚDE.  PESSOA
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CARENTE.  OBRIGAÇÃO  DO  ESTADO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 196 DA CF. CONCESSÃO
DA SEGURANÇA.  É  obrigação  do  estado  (união,
estados-membros,  Distrito  Federal  e  municípios)
assegurar  às  pessoas  desprovidas  de  recursos
financeiros  o  acesso  à  medicação  ou  congênere
necessário à cura, controle ou abrandamento de suas
enfermidades,  independentemente  de  previsão  no
orçamento vigente. "Entre proteger a inviolabilidade
do  direito  à  vida,  que  se  qualifica  como  direito
subjetivo  inalienável  assegurado  pela  própria
Constituição da República (art.  5,  caput),  ou fazer
prevalecer, contra essa prerrogativa fundamental, um
interesse financeiro e secundário do estado, entendo.
Uma  vez  configurado  esse  dilema.  Que  razões  de
ordem ético jurídica impõem ao julgador uma só e
possível opção: o respeito indeclinável à vida". (TJ-
PB;  MS  999.2013.000277-0/001;  Segunda  Seção
Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva;
DJPB 18/06/2013; Pág. 9) (grifo nosso).

Sendo assim, compete a todas e cada uma das esferas estatais,
em seus três níveis, a garantia aos indivíduos do direito à saúde e à vida, de
forma ampla e irrestrita.

Frise-se,  por  oportuno,  que  o  Sistema  de  Saúde  é  único  e
solidário. De tal  modo, a repartição de atribuições entre os entes federados
objetivam  apenas  racionalizar  a  atuação  estatal,  não  repercutindo  na
legitimidade  para  efetivação  da  medida  voltada  à  garantia  da  saúde,
independentemente de que obrigação seja. 

Por  isso,  constatada  a  imperiosidade  da realização de exame
médico para a  paciente  que  não pode custeá-lo sem privação dos recursos
indispensáveis  ao  próprio  sustento  e  de  sua  família,  bem  como  a
responsabilidade  do  ente  demandado  em  sua  disponibilidade,  não  há
fundamento capaz de retirar da substituída o direito de buscar, junto ao Poder
Público,  através  do  Órgão  Ministerial,  a  concretização  da  garantia
constitucional  do  direito  à  saúde,  em consonância  com o  que  prescreve  o
artigo 196, da Carta Magna.

Não há também que se alegar ausência de responsabilidade do
Município de João Pessoa pela realização do exame pelo fato de a substituída
residir em Bayeux, uma vez que a partir da Programação Pactuada e Integrada
(PPI)  existente  entre  os  referidos  entes, é  possível  a  descentralização  dos
serviços  de  saúde,  de  modo  que  o  município  que  não  possua  capacidade
técnica para suprir a demanda pode encaminhar pacientes para os municípios
de referência.

Nesse sentido, trago à baila recente julgado desa Corte:

“AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  EXAME  MÉDICO.
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PROCEDÊNCIA.  REEXAME  NECESSÁRIO.
SEGUIMENTO  NEGADO.  CONDENAÇÃO
INFERIOR AO VALOR PREVISTO NO ART. 475, §
2º,  DO  CPC.  IRRESIGNAÇÃO  VOLUNTÁRIA.
LEGITIMIDADE  ATIVA  DO   PARQUET.
LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  MUNICÍPIO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERADOS. PRESENÇA DE PROGRAMAÇÃO
PACTUADA  INTEGRADA  DE  ATENÇÃO  À
SAÚDE  (PPI).  POSTULADO  DA “RESERVA DO
POSSÍVEL”. INAPLICABILIDADE. NECESSIDADE
DE  PRESERVAÇÃO,  EM  FAVOR  DOS
INDIVÍDUOS,  DA  INTEGRIDADE  E  DA
INTANGIBILIDADE  DO  NÚCLEO
CONSUBSTANCIADOR  DO  "MÍNIMO
EXISTENCIAL”.   GARANTIA  CONSTITUCIONAL
DO  FORNECIMENTO.   MANIFESTA
IMPROCEDÊNCIA.  SEGUIMENTO  NEGADO
(ART. 557, CPC).
-  Quando  contra  a  Fazenda  Pública  for  proferida
condenação  em  valor  certo  não  superior  a  60
(sessenta)  salários  mínimos  desnecessária  se
apresenta  a  remessa  obrigatória  (art.  475,  §  2º,
CPC).
-  Presentes  as  prerrogativas  institucionais  do
Ministério  Público,  previstas  no  art.  127  da
Constituição  Federal,  na  defesa  dos  interesses
sociais e individuais indisponíveis, está legitimado o 
parquet  à  execução  de  medidas  concretas  para
efetivação desse direito.
- O funcionamento do Sistema Único de Saúde – SUS
é de responsabilidade solidária da União, Estados-
membros e Municípios, de modo que qualquer destas
entidades tem legitimidade ad causam para figurar
no polo passivo de demanda que objetiva a garantia
do acesso à medicação para pessoas desprovidas de
recursos financeiros.
-  Comprovado o  mal  que  aflige  o substituído,  por
meio  de  documentação  médica  assinada  por
profissional  sem  qualquer  mácula  indicada  pelo
insurreto,  impossível  se  acolher  a  tese  de
cerceamento de defesa, por falta da abertura de fase
instrutória,  porquanto  justificado  o  julgamento
antecipado da lide.
-  A  Carta  Constitucional  impõe  o  dever  do  ente
proceder à reserva de verbas públicas para atender à
demanda  referente  à  saúde  da  população,
descabendo sustentar  a  ausência  de  destinação de
recursos  para  fugir  à  responsabilidade
constitucionalmente estabelecida.
- Nos termos do art. 557 do CPC, o relator negará
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seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior.”
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00016663520148150751,  -  Não  possui  -,  Relator
DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j.
em 13-11-2015) (grifei)

Outrossim, alega o recorrente que, uma vez alcançado o limite
anual  programado  na  PPI  para  que  o  município  encaminhe  pacientes  para
atendimento em João Pessoa,  não terá este ente qualquer obrigação de custear
a  realização  do  exame  solicitado,  sob  pena  de  violação  do  erário  e
comprometimento das demais políticas sociais.

Em que pese o esforço argumentativo do apelante, tenho que
melhor sorte não lhe assiste, porquanto a proteção constitucional à vida e à
saúde, como valores corolários da dignidade da pessoa humana, impõe sua
primazia  sobre  princípios  de  direito  financeiro  (questão  orçamentária,  por
exemplo) e administrativo. Nessa seara, inaplicável inclusive a justificativa da
reserva do possível, conforme já decidiu esta Corte, in verbis:

“AGRAVO  INTERNO.  FORNECIMENTO
GRATUITO DE MEDICAMENTO. PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO  VOLUNTÁRIA.
LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  MUNICÍPIO.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERADOS.  INAPLICABILIDADE  DO
POSTULADO  DA  "RESERVA  DO  POSSÍVEL".
NECESSIDADE  DE  PRESERVAÇÃO,  EM  FAVOR
DOS  INDIVÍDUOS,  DA  INTEGRIDADE  E  DA
INTANGIBILIDADE  DO  NÚCLEO
CONSUBSTANCIADOR  DO  "MÍNIMO
EXISTENCIAL".  GARANTIA  CONSTITUCIONAL
DO  FORNECIMENTO.  MANIFESTA
IMPROCEDÊNCIA  DO  APELO  E  DA  REMESSA
OFICIAL.  DESPROVIMENTO.  APLICAÇÃO  DA
MULTA DO ART. 557, § 2º, CPC. O direito à saúde é
assegurado a todos e dever do estado, legitimando a
pretensão  quando  configurada  a  necessidade  do
interessado. O funcionamento do Sistema Único de
Saúde.  SUS  é  de  responsabilidade  solidária  da
União, Estados-membros e Municípios, de modo que
qualquer  destas  entidades  tem  legitimidade  ad
causam para  figurar  no  polo  passivo  de  demanda
que objetiva a garantia do acesso à medicação para
pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros.  Não
prospera  qualquer  alegação  de  inexistência  de
previsão orçamentária, dado que é a própria carta
constitucional que impõe o dever de se proceder a
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reserva de verbas públicas para atender a demanda
referente  à  saúde  da  população,  descabendo
sustentar a ausência de destinação de recursos para
fugir  à  responsabilidade  constitucionalmente
estabelecida. A portaria 1.318/ 2002 do ministério da
saúde,  que  estabelece a listagem de  medicamentos
excepcionais a serem fornecidos gratuitamente pelo
poder público, não tem o condão de restringir uma
norma  de  cunho  constitucional  que,  por  ser
veiculadora  de  direito  fundamental,  deve  ser
interpretada  com  a  amplitude  necessária  a  dar
eficácia  aos  preceitos  constitucionais.  Não  merece
reforma a decisão que nega seguimento, com base no
art.  557,  do  CPC,  a  recurso  manifestamente
improcedente, diante da total inconsistência de suas
razões.  "quando  manifestamente  inadmissível  ou
infundado  o  agravo,  o  tribunal  condenará  o
agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez
por cento do valor  corrigido da causa (...)  "  (art.
557,  §  2º,  cpc).  (TJ-PB;  AGInt  200.2012.071.143-
3/002;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª
Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  DJPB
01/07/2013; Pág. 12). (grifo nosso)

Outrossim,  conforme  conceituado  pelo  próprio  insurgente,  a
Programação Pactuada e Integrada (PPI), trata-se de  “processo instituído no
âmbito  do  SUS,  onde  são  definidas  e  quantificadas  as  ações  para  a
população residente em cada território, sobre os serviços de saúde”.

Nessa toada, objetiva a referida programação pactuada garantir
aos cidadãos acesso à saúde, por meio da integração entre os entes federativos
de forma que, não havendo no município em que reside o paciente meios para
prestar o atendimento necessário,  deve ele  ser encaminhado a  outro centro
capacitado para tal.

Deste  modo,  cabe  ao  ente  demandado  prestar  os  serviços  e
procedimentos de saúde solicitados pelo médico que acompanhou o paciente,
exonerando-se  de  tal  obrigação  apenas  se  comprovar  que  já  houve  o
atendimento por outro ente público, o que não ocorreu, in casu.

Acerca  da  matéria  em  descortino,  destaco  os  seguintes
precedentes jurisprudenciais:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO
COMINATÓRIA  -  DIREITO  À  SAÚDE  -
RESSONÂNCIA  MAGNÉTICA  -  MUNICÍPIO  DE
BELO HORIZONTE -  LEGITIMIDADE PASSIVA -
PROGRAMAÇÃO  PACTUADA INTEGRADA-PPI  -
PROCEDIMENTO DE ALTO COMPLEXIDADE A
CARGO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E DO
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - RECURSO
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NÃO  PROVIDO.  O  artigo  196  da  Constituição
Federal estabelece ser a saúde "direito de todos e
dever do Estado", mediante políticas públicas, o que
deve ser implementado com medidas que atenuem ou
impeçam o risco de doença ou o seu agravamento,
constituindo  direito  da  autora  submeter-se  ao
tratamento decorrente de enfermidade, devendo ser
confirmada a sentença que assim decidiu. Dispõe a
Lei Nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990 em seu Art.
18, I, que à direção municipal do Sistema de Saúde
(SUS)  compete  planejar,  organizar,  controlar  e
avaliar  as  ações  e  os  serviços  de saúde e  gerir  e
executar  os  serviços  públicos  de  saúde.  Para
possibilitar essa execução de forma mais eficaz, foi
conferido aos municípios maior responsabilidade na
gestão, mas também maiores condições no âmbito de
cada  área  gestora.  A  Programação  Pactuada  e
Integrada  (PPI),  por  exemplo,  é  um  processo
instituído no âmbito do SUS, onde, em consonância
com  o  planejamento  em  saúde,  são  definidas  e
quantificadas as ações  para a população residente
em cada território,  bem como efetuados  os  pactos
intergestores para garantia de acesso da população
aos serviços de saúde pelas suas normas. No âmbito
de  medicamentos,  cabe  aos  municípios  a
disponibilização  dos  medicamentos  básicos  e  ao
Estado  os  medicamentos  excepcionais  ou  de  alto
custo,  excetuados  os  de  programas  especiais  da
União. Quanto aos outros serviços e procedimentos
de saúde, somente se exime o município de executá-
los, com atendimento amplo em seu território, seja
através do SUS, seja através das PPIs, seja através
de  recursos  próprios  ou  de  programas
governamentais,  se  indicar  e  comprovar  que  o
atendimento  buscado  é  fornecido  por  outro  ente
estatal,  mediante as políticas públicas previstas no
art. 196 da CR/88. (TJMG - Agravo de Instrumento-
Cv  1.0694.13.005533-8/002,  Relator  (a):  Des.(a)
Vanessa  Verdolim  Hudson  Andrade,  1ª  CÂMARA
CÍVEL,  julgamento  em  10/06/2014,  publicação  da
súmula em 18/06/2014)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO.  CIRURGIA PARA
IMPLANTE  DE  ELETRODO.  AUTORIZAÇÃO
DADA  PELO  MUNICÍPIO.  COMPRA  DOS
ELETRODOS.  EQUIPAMENTO  INDISPENSÁVEL.
SOLIDARIEDADE  ENTRE  OS  ENTES.
POSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO. 
I.Sendo  incontroversa  a  necessidade  da  cirurgia  e
diante  da  insuficiência  de  recursos  do  Agravado
para arcar com suas despesas, cabe ao Estado (lato
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sensu),  através  do  ente  municipal,  prover  o
tratamento pleiteado. 

II. A saúde consiste em um bem essencial à vida e à
dignidade da pessoa humana, enquadrando-se como
um dos direitos fundamentais do cidadão. Tratando-
se  de  direito  fundamental,  a  responsabilidade  dos
entes federados é solidária e conjunta. 
III.  Não  se  pode  admitir  que  um  ente  público
autorize  a  realização  de  procedimento  médico  em
hospital  sob  seu  controle  e  imponha ao  paciente,
desprovido  de  recursos,  ou  a  outro  ente  a
responsabilidade pela compra dos eletrodos a serem
implantados,  alegando  que,  nos  termos  de
Programação  Pactuada  Integrada  sua
responsabilidade  se  limita  aos  gastos  com  a
internação. Se há convênio entre os municípios para
atendimento  a saúde,  o  município  que suporta  os
gastos  com  o  paciente  possui  meios  para  ser
ressarcido de eventuais despesas pagas e que julgue
não serem de sua competência.”
(TJMG -  Agravo  de  Instrumento-Cv
 1.0024.12.124044-4/001,  Relator(a):  Des.(a)
Washington  Ferreira  ,  7ª  CÂMARA  CÍVEL,
julgamento em 27/11/2012, publicação da súmula em
30/11/2012) (grifo nosso)

Ressalte-se, por oportuno, que a urgência é tamanha, quando se
trata  de  busca  do  restabelecimento  do  bem-estar  físico  e  mental  do  ser
humano, que, sobre o tema, o filósofo alemão Arthur Schopenhauer, em seu
escrito “Aforismos para a Sabedoria de Vida”, brilhantemente conclui que:

“Em  geral,  9/10  da  nossa  felicidade  repousam
exclusivamente  sobre  a  saúde.  Com  esta,  tudo  se
torna  fonte  de  deleite.  Pelo  contrário,  sem  ela,
nenhum bem exterior é fruível,  seja ele qual  for,  e
mesmo os bens subjetivos restantes, os atributos do
espírito,  do  coração,  do  temperamento,  tornam-se
indisponíveis e atrofiados pela doença. Sendo assim,
não  é  sem  fundamento  o  facto  de  as  pessoas  se
perguntarem  umas  às  outras,  antes  de  qualquer
coisa, pelo estado de saúde e desejarem mutuamente
o bem-estar. Pois realmente a saúde é, de longe, o
elemento  principal  para  a  felicidade  humana.  Por
conta disso, resulta que a maior de todas as tolices é
sacrificá-la,  seja  pelo  que  for:  ganho,  promoção,
erudição,  fama,  sem falar  da  volúpia  e  dos  gozos
fugazes. Na verdade, deve-se pospor tudo à saúde”. 

Nesse cenário, verificando-se a premente necessidade de tutela
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da saúde da substituída, há de se garantir a devida prestacional jurisdicional,
conforme bem decidido na sentença vergastada.

Por tudo o que foi exposto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA
NECESSÁRIA e  NEGO  PROVIMENTO  à  Apelação  Cível, mantendo
integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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